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EMENTA: r\ltera a Lei Municipal n" 7 .084, de 18 de dezembro de 201.9 - Lei Orçamentâna Ânual para 2020.

penpcen ravoRÁvnr.

r - FUNDAMTNIIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado pelo Poder Executivo visa altetar a Lei Municipal n" 7.084, de 18 de dezembro de

201,9 - Lei OrçamentanaÂnual para2020.

VeriFrcamos a Mensagem de Lei:

'AprEosta legtslatiua objetiua, czm e:peqae no art. 12 da Lei'4.320, de /7 de março de /964, a aberh,tra

de Crédito Adidonal Eqecial, destinado a Secretaia Municipal de Cultura e Esportet na impoüância de

RI í.050.000,00 (hum milhão e cinquenta milreair)".

O atigo 165, inciso III, da Constituição Federal dispõe que é do Poder Executivo, a iniciativa pàra "
elaboraçào dos orçamentos anuais:

Art. 165. Leis de inicialiaa do Poder Execatiuo estabelscerão:

lll - os orçamen/os anuais;
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E,STADO Drl PARAruÁ
O arugo 66, inciso I e parâgrafo 1o, da Lei Orgânica do Municipal de Cascavel, compatibüz^m-se com a

Carta Maior.

Nos termos do artrgo 68 da Lei Orgânica lüunicipal:

'{)s projetos de lei re/atiuor a0 zr(ameltlo anual, ao plano pluianual, às diretirys orçamenÍáias e aos cníditot

adicionait serão apreciadot pela Câmara Municipal, naforma de seu regimento".

Nesse sentido, no que se refere à competência legiferante do N{unicípio, o presente projeto é de intercsse

local nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Se, de um lado, cabe ao Poder Executivo, a iniciativa do plano em voga, de outro cabe à Càmara

Municipal aprectâ-la, e achando necessátio, aprtmorar, pot meio de emendas.

Entretanto, no que corresponde aos recursos/valores indrcados no profcto, é compctêncir da Cornissà<r

de Finanças e Orçamento com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas. Conforme estabelece o i\ 1o

do arugo 68 "Caberá à Comissão de Economia, .Finanças e Orçamento: examinar e emitfu parecer

sobre oroietos. olanos e DÍosÍamas. assim como sobre contas aDtesentadas oelo Prefeitd',

Portânto, após avaüar amatétía como Relator, nos teÍmos do artrgo 38, capul, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçào do ptojeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comrssão de Justrça e Redação poÍ meio dos seus vereadores acompanham o voto do Emrnente

Relator e oprnam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 03 de novembto de 2020.

Jaime E B rugnerotto /PL
Secretário

Josué MD

Ptesidente bro
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